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PROJETO DE LEI N.º 3.299-A, DE 2021 
(Do Sr. Mauro Nazif) 

 
Regulamenta a profissão de frentista e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

PROJETO DE LEI Nº, DE 2021

(Do Sr. MAURO NAZIF)

Regulamenta  a  profissão  de
frentista  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de frentista em todo o

território nacional.

Art. 2º São considerados frentistas os profissionais que atuam em postos de

combustíveis e realizam, dentre outras, as seguintes atribuições:

I - abastecimento de veículos;

II  -  troca de óleo, lubrificante, borracharia,  lavagem, calibragem de pneus e

outros serviços básicos de manutenção veicular;

III - de caixa e atendimento de clientes em lojas de conveniência no caso da

loja ser da mesma propriedade do posto ou grupo econômico.

Art. 3º São requisitos para o exercício da profissão de frentista:

I - ter 18 anos completos;

II  -  ter  certificação  do  curso  básico  de  segurança  de  inflamáveis  e

combustíveis, conforme a Norma Regulamentadora nº 20 ou outra que venha a

substituí-la, expedida pelo órgão federal competente.

Art. 4º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauro Nazif
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217063074100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

Segundo informações da Federação Nacional dos Empregados em
Postos  de  Serviços  de  Combustíveis  e  Derivados  de  Petróleo,  existem
aproximadamente 500 mil frentistas no Brasil, distribuídos em mais de 40 mil
postos.

Trata-se  de  uma  categoria  que  presta  serviço  essencial  para  a
população brasileira. Entretanto, e apesar da existência de Lei Federal (Lei nº
9.956, de 12 de janeiro de 2000) que proíbe a adoção do autosserviço nos
postos  de  combustíveis,  há  propostas  no  Congresso  Nacional  que  querem
revogar  a  referida  Lei,  colocando  em  risco  os  milhares  de  empregos  dos
frentistas de todo o País.

Não compactuamos com o argumento de que o autosserviço nos
postos irá reduzir o preço dos combustíveis. Primeiro, porque não sabemos em
qual percentual será essa redução e nem se, de fato, ela irá ocorrer. Segundo,
porque,  como  mencionado  anteriormente,  o  custo  social  de  milhares  de
desempregados será ainda maior, caso o autosserviço seja permitido no Brasil.
Terceiro,  por  uma  questão  de  segurança,  é  recomendável  a  presença  de
frentistas, especialmente durante à noite, para inibir a ações de assaltantes.
Imaginemos a  seguinte  situação:  se  fosse possível  o  autosserviço,  com os
altos níveis de criminalidade, uma pessoa que estivesse desacompanhada no
seu  veículo,  após  as  22  horas,  dificilmente  teria  coragem  de  fazer  o
abastecimento sozinha. Ou seja, em certas situações, o autosserviço traz mais
transtornos do que benefícios para a população.

A proposta aqui  apresentada tem o objetivo de assegurar direitos
mínimos aos frentistas, priorizando a segurança jurídica a esses trabalhadores,
ao mesmo tempo em que exige uma qualificação mínima para o exercício da
profissão, considerando os riscos inerentes da atividade e o interesse público
envolvido.

Nesse sentido, optamos incluir em Lei os requisitos que julgamos
indispensáveis para uma pessoa exercer a atividade de frentista, que é a idade
de 18 anos (exigência constitucional considerando-se a natureza do trabalho) e
a capacitação básica para manusear substâncias inflamáveis e combustíveis,
que atualmente é regida pela Norma Regulamentar nº 20.

Tendo em vista  a relevância e o alcance social  do tema, peço o
apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MAURO NAZIF *C
D2
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30
74
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauro Nazif
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217063074100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 1.360, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

 

Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 20 - Segurança e Saúde no Trabalho 

com Inflamáveis e Combustíveis, altera o Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 - 

Fiscalização e Penalidades e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO, no uso das atribuições 

que lhe conferem os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e o inciso V do art. 71 do Anexo I do 

Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, resolve: 

 

Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 20 (NR-20) - Segurança e Saúde no Trabalho com 

Inflamáveis e Combustíveis - passa a vigorar com a redação constante do Anexo desta 

Portaria. 

 

Art. 2º De acordo com a Portaria da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT nº 787, de 27 de 

novembro de 2018, a NR-20 e seus anexos serão interpretados conforme o disposto na tabela 

abaixo: 

 

Regulamento Tipificação 

NR-20 NR Especial 

Anexo I Tipo 1 

Anexo II Tipo 1 

Anexo III Tipo 2 

 

Art. 3º O Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 - Fiscalização e Penalidades, aprovada 

pela Portaria da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT nº 1.067, de 23 de 

setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

............... 

 

NR 20 (120.000-0) 

Item/Subitem Código Infração Tipo 

20.5.1 220218-2 4 S 

20.5.2, alínea "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 220219-0 3 S 

20.5.2.1 220220-4 3 S 

20.5.2.2 220221-2 3 S 
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20.5.3 220222-0 3 S 

20.5.4 220223-9 3 S 

20.5.5 220224-7 4 S 

20.5.6, alíneas "a" e "b" 220225-5 3 S 

20.6.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 220226-3 3 S 

20.6.2 e 20.6.2.1 220227-1 1 S 

20.6.3 e 20.6.3.1 220228-0 2 S 

20.7.1 e 20.7.2 220229-8 4 S 

20.7.2.1 e 20.7.2.2 220230-1 3 S 

20.7.3, 20.7.4 e 20.7.4.1 220231-0 3 S 

20.7.5, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 220232-8 3 S 

20.7.6 e 20.7.6.1 220301-4 3 S 

20.8.1 220233-6 3 S 

20.8.2 220234-4 3 S 

20.8.3 220235-2 3 S 

20.9.1 e 20.9.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 220236-0 4 S 

20.9.1.1 220237-9 3 S 

20.9.3 e 20.9.3.1 220238-7 4 S 

20.10.1 220239-5 4 S 

20.10.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 220240-9 3 S 

20.10.3 220241-7 3 S 

20.10.4, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 220242-5 3 S 

20.10.5 220243-3 3 S 

20.10.6 e 20.10.6.1 220244-1 3 S 

20.10.7 e 20.10.7.1 220245-0 2 S 

20.10.8 220246-8 3 S 

20.10.9 220247-6 3 S 

20.10.10 220248-4 3 S 

20.11.1 220249-2 4 S 

20.11.2 220250-6 3 S 

20.11.3 e 20.11.3.1 220251-4 3 S 

20.11.4 220252-2 2 S 

20.12.1 220253-0 2 S 

20.12.2 e 20.12.3 220254-9 3 S 

20.12.3.1 220255-7 2 S 

20.12.4 220256-5 2 S 

20.12.5 220257-3 3 S 

20.12.6 220258-1 3 S 

20.12.7 220259-0 3 S 

20.12.8 220260-3 3 S 

20.12.9 e 20.12.9.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 220261-1 2 S 
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20.12.10, 20.12.11 e 20.12.12 220262-0 3 S 

20.12.13 220263-8 3 S 

20.12.14 220264-6 2 S 

20.12.15 220265-4 2 S 

20.13.1 220266-2 4 S 

20.13.2 220267-0 4 S 

20.13.3 220268-9 4 S 

20.13.4 220269-7 4 S 

20.13.5 220270-0 4 S 

20.14.1 e 20.14.2, alíneas "a", "b" e "c" 220271-9 4 S 

20.14.3 220272-7 4 S 

20.14.4 e 20.14.4.1 220273-5 4 S 

20.14.5 220274-3 4 S 

20.15.1 220275-1 4 S 

20.15.2 220276-0 4 S 

20.15.3 220277-8 4 S 

20.15.4 220278-6 2 S 

20.15.5, 20.15.5.1, 20.15.5.2 e 20.15.5.2.1 220279-4 3 S 

20.15.6 220280-8 3 S 

20.15.7 220302-2 4 S 

20.16.1, alíneas "a", "b" e "c", e 20.16.1.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 220303-0 3 S 

20.16.2 220281-6 3 S 

20.17.2.1 220282-4 2 S 

20.17.2.2 220283-2 2 S 

20.17.2.3 220284-0 3 S 

20.17.3.1 220285-9 3 S 

20.17.3.2 220286-7 2 S 

NR 20 - Anexo II 
   

Item/Subitem Código Infração Tipo 

1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 220304-9 3 S 

1.1 220287-5 2 S 

2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 220288-3 3 S 

2.1 220289-1 2 S 

3.1 220290-5 3 S 

NR 20 - Anexo III 
   

Item/Subitem Código Infração Tipo 

1 220291-3 3 S 

2.1 220292-1 4 S 

2.1, alínea "a" 220293-0 4 S 

2.1, alínea "b" 220294-8 4 S 

2.1, alínea "c" 220295-6 4 S 
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2.1, alínea "d" 220296-4 4 S 

2.1, alíneas "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k" e "l" 220297-2 4 S 

2.2 220298-0 3 S 

2.3 220299-9 3 S 

3 220300-6 3 S 

............... 

Art. 4º Revogar as Portarias: 

 

I - Portaria SIT nº 308, de 29 de fevereiro de 2012; 

 

II - Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE nº 1.079, de 16 de julho de 2014; 

 

III - Portaria do Ministério do Trabalho - MTB nº 860, de 16 de outubro de 2018. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARINHO 

 

ANEXO 

 

NR 20 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO COM INFLAMÁVEIS E 

COMBUSTÍVEIS 

 

SUMÁRIO 

 

20.1 Introdução 

 

20.2 Abrangência 

 

20.3 Definições 

 

20.4 Classificação das Instalações 

 

20.5 Projeto da Instalação 

 

20.6 Prontuário da Instalação 

 

20.7 Análise de Riscos 

 

20.8 Segurança na Construção e Montagem 

 

20.9 Segurança Operacional 

 

20.10 Manutenção e Inspeção das Instalações 

 

20.11 Inspeção em Segurança e Saúde no Ambiente de Trabalho 

 

20.12 Capacitação dos Trabalhadores 
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20.13 Controle de Fontes de Ignição 

 

20.14 Prevenção e Controle de Vazamentos, Derramamentos, Incêndios, Explosões e 

Emissões fugitivas 

 

20.15 Plano de Resposta a Emergências da Instalação 

 

20.16 Comunicação de Ocorrências 

 

20.17 Contratante e Contratadas 

 

ANEXO I - Critérios para Capacitação dos Trabalhadores e Conteúdo Programático 

 

ANEXO II - Exceções à aplicação do item 20.4 (Classificação das Instalações) 

 

ANEXO III - Tanques de Inflamáveis no Interior de Edifícios 

 

GLOSSÁRIO 

 

20.1 Introdução 

 

20.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece requisitos mínimos para a gestão da 

segurança e saúde no trabalho contra os fatores de risco de acidentes provenientes das 

atividades de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de 

inflamáveis e líquidos combustíveis. 

 

20.1.2 Esta NR e seus anexos devem ser utilizados para fins de prevenção e controle dos 

riscos no trabalho com inflamáveis e combustíveis. Para fins de caracterização de atividades 

ou operações insalubres ou perigosas, devem ser aplicadas as disposições previstas na NR 15 - 

atividades e operações insalubres e NR 16 - atividades e operações perigosas. 

 

20.2 Abrangência 

 

20.2.1 Esta NR se aplica às atividades de: 

 

a) extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de 

inflamáveis, nas etapas de projeto, construção, montagem, operação, manutenção, inspeção e 

desativação da instalação; 

 

b) extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de líquidos combustíveis, 

nas etapas de projeto, construção, montagem, operação, manutenção, inspeção e desativação 

da instalação. 

 

20.2.2 Esta NR não se aplica: 

 

a) às plataformas e instalações de apoio empregadas com a finalidade de exploração e 

produção de petróleo e gás do subsolo marinho, conforme definido na Norma 

Regulamentadora 37; e 

 

b) às edificações residenciais unifamiliares. 
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20.3 Definições 

 

20.3.1 Líquidos inflamáveis: são líquidos que possuem ponto de fulgor £ 60ºC (sessenta graus 

Celsius). 

 

20.3.1.1 Líquidos que possuem ponto de fulgor superior a 60ºC (sessenta graus Celsius), 

quando armazenados e transferidos aquecidos a temperaturas iguais ou superiores ao seu 

ponto de fulgor, se equiparam aos líquidos inflamáveis. 

 

20.3.2 Gases inflamáveis: gases que inflamam com o ar a 20ºC (vinte graus Celsius) e a uma 

pressão padrão de 101,3 kPa (cento e um vírgula três quilopascal). 

 

20.3.3 Líquidos combustíveis: são líquidos com ponto de fulgor > 60ºC (sessenta graus 

Celsius) e £ 93ºC (noventa e três graus Celsius). 

 

20.4 Classificação das Instalações 

 

20.4.1 Para efeito desta NR, as instalações são divididas em classes, conforme Tabela 1. 

 

Tabela 1 

Classe I 

a) Quanto à atividade: 

a.1 - postos de serviço com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis. 

a.2 - atividades de distribuição canalizada de gases inflamáveis em instalações com Pressão 

Máxima de Trabalho Admissível - PMTA limitada a 18,0 kgf/cm2. 

b) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente e/ou transitória: 

b.1 - gases inflamáveis: acima de 2 ton até 60 ton; 

b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 10 m³até 5.000 m³. 

Classe II 

a) Quanto à atividade: 

a.1 - engarrafadoras de gases inflamáveis; 

a.2 - atividades de transporte dutoviário de gases e líquidos inflamáveis e/ou combustíveis. 

a.3 - atividades de distribuição canalizada de gases inflamáveis em instalações com Pressão 

Máxima de Trabalho Admissível - PMTA acima de 18,0 kgf/cm2. 

b) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente e/ou transitória: 

b.1 - gases inflamáveis: acima de 60 ton até 600 ton; 

b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 5.000 m³até 50.000 m³. 

Classe III 

a) Quanto à atividade: 

a.1 - refinarias; 

a.2 - unidades de processamento de gás natural; 

a.3 - instalações petroquímicas; 

a.4 - usinas de fabricação de etanol. 

b) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente e/ou transitória: 
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b.1 - gases inflamáveis: acima de 600 ton; 

b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 50.000 m³. 

 

20.4.1.1 Para critérios de classificação, o tipo de atividade enunciada possui prioridade sobre 

a capacidade de armazenamento. 

 

20.4.1.1.1 O tipo de atividade enunciada não possui prioridade sobre a capacidade de 

armazenamento quando esta for superior a 250.000 m3(duzentos e cinquenta mil metros 

cúbicos) de líquidos inflamáveis e/ou combustíveis e/ou 3.000 (três mil) toneladas de gases 

inflamáveis. 

 

20.4.1.2 Quando a capacidade de armazenamento da instalação se enquadrar em duas classes 

distintas, por armazenar líquidos inflamáveis e/ou combustíveis e gases inflamáveis, deve-se 

utilizar a classe de maior gradação. 

 

20.4.2 O Anexo II contém as exceções à aplicação da Tabela I - Classificação das Instalações. 

 

20.5 Projeto da Instalação 

 

20.5.1 As instalações para extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e 

manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem ser projetadas considerando os 

aspectos de segurança, saúde e meio ambiente que impactem sobre a integridade física dos 

trabalhadores previstos nas Normas Regulamentadoras, normas técnicas nacionais e, na 

ausência ou omissão destas, nas normas internacionais, convenções e acordos coletivos, bem 

como nas demais regulamentações pertinentes em vigor. 

 

20.5.2 No projeto das instalações classes I, II e III devem constar, no mínimo, e em língua 

portuguesa: 

 

a) descrição das instalações e seus respectivos processos através do manual de operações; 

 

b) planta geral de locação das instalações; 

 

c) características e informações de segurança, saúde e meio ambiente relativas aos inflamáveis 

e líquidos combustíveis, constantes nas fichas com dados de segurança de produtos químicos, 

de matérias primas, materiais de consumo e produtos acabados; 

 

d) especificação técnica dos equipamentos, máquinas e acessórios críticos em termos de 

segurança e saúde no trabalho, estabelecidos conforme projeto; 

 

e) plantas, desenhos e especificações técnicas dos sistemas de segurança da instalação; 

 

f) identificação das áreas classificadas da instalação, para efeito de especificação dos 

equipamentos e instalações elétricas. 

 

20.5.2.1 No projeto devem ser observadas as distâncias de segurança entre instalações, 

edificações, tanques, máquinas, equipamentos, áreas de movimentação e fluxo, vias de 

circulação interna, bem como dos limites da propriedade em relação a áreas circunvizinhas e 

vias públicas, estabelecidas em normas técnicas nacionais. 
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20.5.2.2 O projeto deve incluir o estabelecimento de mecanismos de controle para interromper 

e/ou reduzir uma possível cadeia de eventos decorrentes de vazamentos, incêndios ou 

explosões. 

 

20.5.3 Os projetos das instalações existentes devem ser atualizados com a utilização de 

metodologias de análise de riscos para a identificação da necessidade de adoção de medidas 

de proteção complementares. 

 

20.5.4 Modificações ou ampliações das instalações passíveis de afetar a segurança e a 

integridade física dos trabalhadores devem ser precedidas de projeto que contemple estudo de 

análise de riscos. 

 

20.5.5 O projeto deve ser elaborado por profissional habilitado. 

 

20.5.6 No processo de transferência, enchimento de recipientes ou de tanques, devem ser 

definidas em projeto as medidas preventivas para: 

 

a) eliminar ou minimizar a emissão de vapores e gases inflamáveis; 

 

b) controlar a geração, acúmulo e descarga de eletricidade estática. 

 

20.6 Prontuário da Instalação 

 

20.6.1 O Prontuário da instalação deve ser organizado, mantido e atualizado pelo empregador 

e constituído pela seguinte documentação: 

 

a) Projeto da Instalação; 

 

b) Plano de Inspeção e Manutenção; 

 

c) Análise de Riscos previstas no item 20.7.1; 

 

d) Plano de prevenção e controle de vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões e 

identificação das fontes de emissões fugitivas; 

 

e) Plano de Resposta a Emergências. 

 

20.6.2 Os Prontuários das instalações classe I, II e III devem conter um índice. 

 

20.6.2.1 Os documentos do Prontuário das instalações classes I, II ou III podem estar 

separados, desde que seja mencionado no índice a localização destes na empresa e o 

respectivo responsável, podendo ser mantidos em sistemas informatizados. 

 

20.6.3 O Prontuário da Instalação deve estar disponível às autoridades competentes, bem 

como para consulta aos trabalhadores e seus representantes. 

 

20.6.3.1 As análises de riscos devem estar disponíveis para consulta aos trabalhadores e seus 

representantes, exceto nos aspectos ou partes que envolvam informações comerciais 

confidenciais. 
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20.7 Análise de Riscos 

 

20.7.1 Nas instalações classes I, II e III, o empregador deve elaborar e documentar as análises 

de riscos das operações que envolvam processo ou processamento nas atividades de extração, 

produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e de 

líquidos combustíveis. 

 

20.7.2 As análises de riscos da instalação devem ser estruturadas com base em metodologias 

apropriadas, escolhidas em função dos propósitos da análise, das características e 

complexidade da instalação. 

 

20.7.2.1 As análises de riscos das instalações classe II e III devem ser coordenadas por 

profissional habilitado, com proficiência no assunto. 

 

20.7.2.2 As análises de riscos devem ser elaboradas por equipe multidisciplinar, com 

conhecimento na aplicação das metodologias, dos riscos e da instalação, com participação de, 

no mínimo, um trabalhador com experiência na instalação, ou em parte desta, que é objeto da 

análise. 

 

20.7.3 Nas instalações classe I, deve ser elaborada Análise Preliminar de Perigos/Riscos 

(APP/APR). 

 

20.7.4 Nas instalações classes II e III, devem ser utilizadas metodologias de análise definidas 

pelo profissional habilitado, devendo a escolha levar em consideração os riscos, as 

características e complexidade da instalação. 

 

20.7.4.1 O profissional habilitado deve fundamentar tecnicamente e registrar na própria 

análise a escolha da metodologia utilizada. 

 

20.7.5 As análises de riscos devem ser revisadas: 

 

a) no prazo recomendado pela própria análise; 

 

b) caso ocorram modificações significativas no processo ou processamento; 

 

c) por solicitação do SESMT ou da CIPA; 

 

d) por recomendação decorrente da análise de acidentes ou incidentes relacionados ao 

processo ou processamento; 

 

e) quando o histórico de acidentes e incidentes assim o exigir. 

 

20.7.6 O empregador deve implementar as recomendações resultantes das análises de riscos, 

com definição de prazos e de responsáveis pela execução. 

 

20.7.6.1 A não implementação das recomendações nos prazos definidos deve ser justificada e 

documentada. 

 

20.8 Segurança na Construção e Montagem 
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20.8.1 A construção e montagem das instalações para extração, produção, armazenamento, 

transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem 

observar as especificações previstas no projeto, bem como nas Normas Regulamentadoras e 

nas normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais. 

 

20.8.2 As inspeções e os testes realizados na fase de construção e montagem e no 

comissionamento devem ser documentados de acordo com o previsto nas Normas 

Regulamentadoras, nas normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas 

normas internacionais, e nos manuais de fabricação dos equipamentos e máquinas. 

 

20.8.3 Os equipamentos e as instalações devem ser identificados e sinalizados, de acordo com 

o previsto pelas Normas Regulamentadoras e normas técnicas nacionais. 

 

20.9 Segurança Operacional 

 

20.9.1 O empregador deve elaborar, documentar, implementar, divulgar e manter atualizados 

procedimentos operacionais que contemplem aspectos de segurança e saúde no trabalho, em 

conformidade com as especificações do projeto das instalações classes I, II e III e com as 

recomendações das análises de riscos. 

 

20.9.1.1 Nas instalações industriais classes II e III, com unidades de processo, os 

procedimentos referidos no item 20.9.1 devem possuir instruções claras para o 

desenvolvimento de atividades em cada uma das seguintes fases: 

 

a) pré-operação; 

 

b) operação normal; 

 

c) operação temporária; 

 

d) operação em emergência; 

 

e) parada normal; 

 

f) parada de emergência; 

 

g) operação pós-emergência. 

 

20.9.2 Os procedimentos operacionais referidos no item 20.9.1 devem ser revisados e/ou 

atualizados, no máximo, trienalmente para instalações classes I e II e, quinquenalmente, para 

instalações classe III ou em uma das seguintes situações: 

 

a) recomendações decorrentes do sistema de gestão de mudanças; 

 

b) recomendações decorrentes das análises de riscos; 

 

c) modificações ou ampliações da instalação; 

 

d) recomendações decorrentes das análises de acidentes e/ou incidentes nos trabalhos 

relacionados com inflamáveis e líquidos combustíveis; 
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e) solicitações da CIPA ou SESMT. 

 

20.9.3 Na operação com inflamáveis e líquidos combustíveis, em instalações de processo 

contínuo de produção e de Classe III, o empregador deve dimensionar o efetivo de 

trabalhadores suficiente para a realização das tarefas operacionais com segurança. 

 

20.9.3.1 Os critérios e parâmetros definidos pelo empregador para o dimensionamento do 

efetivo de trabalhadores devem estar documentados. 

 

20.10 Manutenção e Inspeção das Instalações 

 

20.10.1 As instalações classes I, II e III para extração, produção, armazenamento, 

transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem possuir 

plano de inspeção e manutenção devidamente documentado, em formulário próprio ou 

sistema informatizado. 

 

20.10.2 O plano de inspeção e manutenção deve abranger, no mínimo: 

 

a) tipos de intervenção; 

 

b) procedimentos de inspeção e manutenção; 

 

c) cronograma anual; 

 

d) identificação dos responsáveis; 

 

e) identificação dos equipamentos críticos para a segurança; 

 

f) sistemas e equipamentos de proteção coletiva e individual. 

 

20.10.3 Os planos devem ser periodicamente revisados e atualizados, considerando o previsto 

nas Normas Regulamentadoras, nas normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão 

destas, nas normas internacionais, nos manuais de inspeção, bem como nos manuais 

fornecidos pelos fabricantes. 

 

20.10.4 A fixação da periodicidade das inspeções e das intervenções de manutenção deve 

considerar: 

 

a) o previsto nas Normas Regulamentadoras e normas técnicas nacionais e, na ausência ou 

omissão destas, nas normas internacionais; 

 

b) as recomendações do fabricante, em especial dos itens críticos à segurança e saúde do 

trabalhador; 

 

c) as recomendações dos relatórios de inspeções de segurança e de análise de acidentes e 

incidentes do trabalho, elaborados pela CIPA ou SESMT; 

 

d) as recomendações decorrentes das análises de riscos; 
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e) a existência de condições ambientais agressivas. 

 

20.10.5 As atividades de inspeção e manutenção devem ser realizadas por trabalhadores 

capacitados e com apropriada supervisão. 

 

20.10.6 As recomendações decorrentes das inspeções e manutenções devem ser registradas e 

implementadas, com a determinação de prazos e de responsáveis pela execução. 

 

20.10.6.1 A não implementação da recomendação no prazo definido deve ser justificada e 

documentada. 

 

20.10.7 Deve ser elaborada permissão de trabalho para atividades não rotineiras de 

intervenção na instalação, baseada em análise de risco, nos trabalhos: 

 

a) que possam gerar chamas, calor, centelhas ou ainda que envolvam o seu uso; 

 

b) em espaços confinados, conforme Norma Regulamentadora nº 33; 

 

c) envolvendo isolamento de equipamentos e bloqueio/etiquetagem; 

 

d) em locais elevados com risco de queda; 

 

e) com equipamentos elétricos, conforme Norma Regulamentadora nº 10; 

 

f) cujas boas práticas de segurança e saúde recomendem. 

 

20.10.7.1 As atividades rotineiras de inspeção e manutenção devem ser precedidas de 

instrução de trabalho. 

 

20.10.8 O planejamento e a execução de paradas para manutenção de uma instalação devem 

incorporar os aspectos relativos à segurança e saúde no trabalho. 

 

20.10.9 O plano de inspeção e manutenção deve contemplar as tubulações de água utilizadas 

para combate a incêndio. 

 

20.10.10 Nas operações de soldagem e corte a quente com utilização de gases inflamáveis, as 

mangueiras devem possuir mecanismo contra o retrocesso das chamas na saída do cilindro e 

chegada do maçarico. 

 

20.11 Inspeção em Segurança e Saúde no Ambiente de Trabalho 

 

20.11.1 As instalações classes I, II e III para extração, produção, armazenamento, 

transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem ser 

periodicamente inspecionadas com enfoque na segurança e saúde no ambiente de trabalho. 

 

20.11.2 Deve ser elaborado um cronograma de inspeções em segurança e saúde no ambiente 

de trabalho, de acordo com os riscos das atividades e operações desenvolvidas. 

 

20.11.3As inspeções devem ser documentadas e as respectivas recomendações 

implementadas, com estabelecimento de prazos e de responsáveis pela sua execução. 
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20.11.3.1 A não implementação da recomendação no prazo definido deve ser justificada e 

documentada. 

 

20.11.4 Os relatórios de inspeção devem ficar disponíveis às autoridades competentes e aos 

trabalhadores. 

 

20.12 Capacitação dos trabalhadores 

 

20.12.1 Toda capacitação prevista nesta NR deve ser realizada a cargo e custo do empregador 

e durante o expediente normal da empresa. 

 

20.12.2 O tipo de capacitação exigida está condicionada à atividade desempenhada pelo 

trabalhador, à classe da instalação e ao fato do trabalhador adentrar, ou não, na área e manter, 

ou não, contato direto com o processo ou processamento. Estes critérios encontram-se 

resumidos na Tabela 1 do Anexo I. 

 

20.12.3 Conforme os critérios estabelecidos no item anterior e resumidos na Tabela 1 do 

Anexo I, são os seguintes os tipos de capacitação: 

 

a) Curso de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis; 

 

b) Curso Básico; 

 

c) Curso Intermediário; 

 

d) Curso Avançado I; 

 

e) Curso Avançado II; 

 

f) Curso Específico. 

 

20.12.3.1 Os cursos previstos nas alíneas "b", "c", "d" e "e" possuem um conteúdo 

programático prático, que deve contemplar conhecimentos e utilização dos sistemas de 

segurança contra incêndio com inflamáveis existentes na instalação. 

 

20.12.4 Os trabalhadores que laboram em instalações classes I, II ou III e não adentram na 

área ou local de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação 

de inflamáveis e líquidos combustíveis devem receber informações sobre os perigos, riscos e 

sobre procedimentos para situações de emergências. 

 

20.12.5 O Curso de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis deve ser realizado pelos 

trabalhadores que laboram em instalações classes I, II ou III e adentram na área ou local de 

extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e 

líquidos combustíveis, mas não mantêm contato direto com o processo ou processamento. 

 

20.12.6 Os trabalhadores que realizaram o curso Básico, caso venham a necessitar do curso 

Intermediário, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos 

estabelecidos pelos itens 6, 7 e 8 do curso Intermediário, incluindo a parte prática. 
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20.12.7 Os trabalhadores que realizaram o curso Intermediário, caso venham a necessitar do 

curso Avançado I, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos 

estabelecidos pelos itens 9 e 10 do curso Avançado I, incluindo a parte prática. 

 

20.12.8 Os trabalhadores que realizaram o curso Avançado I, caso venham a necessitar do 

curso Avançado II, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, no item 11 e 

12 do curso Avançado II, incluindo a parte prática. 

 

20.12.9 O trabalhador deve participar de curso de Atualização, cujo conteúdo será 

estabelecido pelo empregador e com a periodicidade estabelecida na Tabela 2 do Anexo I. 

 

20.12.9.1 Deve ser realizado curso de Atualização nas seguintes situações: 

 

a) onde o histórico de acidentes e/ou incidentes assim o exigir; 

 

b) em até 30 (trinta) dias, quando ocorrer modificação significativa; 

 

c) em até 45 (quarenta e cinco) dias, quando ocorrerem ferimentos em decorrência de 

explosão e/ou queimaduras de 2º (segundo) ou 3º (terceiro) grau, que implicaram em 

necessidade de internação hospitalar; 

 

d) em até 90 (noventa) dias, quando ocorrer morte de trabalhador. 

 

20.12.10 Os instrutores da capacitação dos cursos de Iniciação sobre Inflamáveis e 

Combustíveis, Básico, Intermediário, Avançados I e II e Específico, devem ter proficiência no 

assunto. 

 

20.12.11 Os cursos de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis, Básico e Intermediário, 

devem ter um responsável por sua organização técnica, devendo ser um dos instrutores. 

 

20.12.12 Os cursos Avançados I e II e Específico devem ter um profissional habilitado como 

responsável técnico. 

 

20.12.13 Para os cursos de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis, Básico, 

Intermediário, Avançados I e II e Específico, a emissão do certificado se dará para os 

trabalhadores que, após avaliação, tenham obtido aproveitamento satisfatório. 

 

20.12.14 Os participantes da capacitação devem receber material didático, que pode ser em 

meio impresso, eletrônico ou similar. 

 

20.12.15 O empregador deve estabelecer e manter sistema de identificação que permita 

conhecer a capacitação de cada trabalhador. 

 

20.13 Controle de fontes de ignição 

 

20.13.1 Todas as instalações elétricas e equipamentos elétricos fixos, móveis e portáteis, 

equipamentos de comunicação, ferramentas e similares utilizados em áreas classificadas, 

assim como os equipamentos de controle de descargas atmosféricas, devem estar em 

conformidade com a Norma Regulamentadora n.º 10. 
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20.13.2 O empregador deve implementar medidas específicas para controle da geração, 

acúmulo e descarga de eletricidade estática em áreas sujeitas à existência de atmosferas 

inflamáveis, em conformidade com normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão 

destas, normas internacionais. 

 

20.13.3 Os trabalhos envolvendo o uso de equipamentos que possam gerar chamas, calor ou 

centelhas, nas áreas sujeitas à existência de atmosferas inflamáveis, devem ser precedidos de 

permissão de trabalho. 

 

20.13.4 O empregador deve sinalizar a proibição do uso de fontes de ignição nas áreas sujeitas 

à existência de atmosferas inflamáveis. 

 

20.13.5 Os veículos que circulem nas áreas sujeitas à existência de atmosferas inflamáveis 

devem possuir características apropriadas ao local e ser mantidos em bom estado de 

conservação. 

 

20.14 Prevenção e controle de vazamentos, derramamentos, incêndios, explosões e emissões 

fugitivas 

 

20.14.1 O empregador deve elaborar plano que contemple a prevenção e controle de 

vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões e, nos locais sujeitos à atividade de 

trabalhadores, a identificação e controle das fontes de emissões fugitivas. 

 

20.14.2 O plano deve ser revisado: 

 

a) por recomendações das inspeções de segurança e/ou da análise de riscos, ouvida a CIPA; 

 

b) quando ocorrerem modificações significativas nas instalações; 

 

c) quando da ocorrência de vazamentos, derramamentos, incêndios e/ou explosões. 

 

20.14.3 Os sistemas de prevenção e controle devem ser adequados aos perigos/riscos dos 

inflamáveis e líquidos combustíveis. 

 

20.14.4 Os tanques que armazenam líquidos inflamáveis e combustíveis devem possuir 

sistemas de contenção de vazamentos ou derramamentos, dimensionados e construídos de 

acordo com as normas técnicas nacionais. 

 

20.14.4.1 No caso de bacias de contenção, é vedado o armazenamento de materiais, 

recipientes e similares em seu interior, exceto nas atividades de manutenção e inspeção. 

 

20.14.5 Para as instalações que dispõem de esferas de armazenamento de gases inflamáveis, o 

plano deve prever testes de funcionamento dos dispositivos e sistemas de segurança 

envolvidos direta e indiretamente com o armazenamento dos gases. 

 

20.15 Plano de Resposta a Emergências da Instalação 

 

20.15.1 O empregador deve elaborar e implementar plano de resposta a emergências que 

contemple ações específicas a serem adotadas na ocorrência de vazamentos ou 

derramamentos de inflamáveis e líquidos combustíveis, incêndios ou explosões. 
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20.15.1.1 O Plano de Prevenção e Controle de Vazamentos, Derramamentos, Incêndios, 

Explosões e Emissões Fugitivas e o Plano de Resposta a Emergências da Instalação podem 

ser constituídos em um mesmo documento. 

 

20.15.2 O plano de resposta a emergências das instalações classe I, II e III deve ser elaborado 

de acordo com normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas 

internacionais, bem como nas demais regulamentações pertinentes e considerando as 

características e a complexidade da instalação, contendo, no mínimo: 

 

a) referência técnico-normativa utilizada; 

 

b) nome e função do(s) responsável(eis) técnico(s) pela elaboração e revisão do plano; 

 

c) estabelecimento dos possíveis cenários de emergências, com base nas análises de riscos; 

 

d) procedimentos de resposta à emergência para cada cenário contemplado; 

 

e) cronograma, metodologia e registros de realização de exercícios simulados. 

 

20.15.3 Nos casos em que os resultados das análises de riscos indiquem a possibilidade de 

ocorrência de um acidente cujas consequências ultrapassem os limites da instalação, o 

empregador deve incorporar, no plano de emergência, ações que visem à proteção da 

comunidade circunvizinha, estabelecendo mecanismos de comunicação e alerta, de 

isolamento da área atingida e de acionamento das autoridades públicas. 

 

20.15.4 O plano de resposta a emergências deve ser avaliado após a realização de exercícios 

simulados e/ou na ocorrência de situações reais, com o objetivo de testar a sua eficácia, 

detectar possíveis falhas e proceder aos ajustes necessários. 

 

20.15.5 Os exercícios simulados devem ser realizados durante o horário de trabalho, com 

periodicidade, no mínimo, anual, podendo ser reduzida em função das falhas detectadas ou se 

assim recomendar a análise de riscos. 

 

20.15.5.1 Os trabalhadores na empresa devem estar envolvidos nos exercícios simulados, que 

devem retratar, o mais fielmente possível, a rotina de trabalho. 

 

20.15.5.2 O empregador deve estabelecer critérios para avaliação dos resultados dos 

exercícios simulados. 

 

20.15.5.2.1 Os resultados obtidos no simulado de emergência devem ser divulgados aos 

trabalhadores abrangidos no cenário da emergência. 

 

20.15.6 Os integrantes da equipe de resposta a emergências devem ser submetidos a exames 

médicos específicos para a função que irão desempenhar, conforme estabelece a Norma 

Regulamentadora nº 7, incluindo os fatores de riscos psicossociais, com a emissão do 

respectivo atestado de saúde ocupacional. 

 

20.15.7 A participação do trabalhador nas equipes de resposta a emergências é voluntária, 

salvo nos casos em que a natureza da função assim o determine. 
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20.16 Comunicação de Ocorrências 

 

20.16.1 O empregador deve comunicar à unidade descentralizada do Sistema Federal de 

Inspeção do Trabalho e ao sindicato da categoria profissional predominante no 

estabelecimento a ocorrência de vazamento, incêndio ou explosão envolvendo inflamáveis e 

líquidos combustíveis que tenha como consequência qualquer das possibilidades a seguir: 

 

a) morte de trabalhador(es); 

 

b) ferimentos em decorrência de explosão e/ou queimaduras de 2º ou 3º grau, que implicaram 

em necessidade de internação hospitalar; 

 

c) acionamento do plano de resposta a emergências que tenha requerido medidas de 

intervenção e controle de grande magnitude. 

 

20.16.1.1 A comunicação deve ser encaminhada até o segundo dia útil após a ocorrência e 

deve conter: 

 

a) nome da empresa, endereço, local, data e hora da ocorrência; 

 

b) descrição da ocorrência, incluindo informações sobre os inflamáveis, líquidos combustíveis 

e outros produtos envolvidos; 

 

c) nome e função da vítima; 

 

d) procedimentos de investigação adotados; 

 

e) consequências; e 

 

f) medidas emergenciais adotadas. 

 

20.16.1.2 A comunicação pode ser feita por ofício ou meio eletrônico ao sindicato da 

categoria profissional predominante no estabelecimento e ao setor de segurança e saúde do 

trabalho da unidade descentralizada do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho. 

 

20.16.2 O empregador deve elaborar relatório de investigação e análise da ocorrência descrita 

no item 20.16.1, contendo as causas básicas e medidas preventivas adotadas, e mantê-lo no 

local de trabalho à disposição da autoridade competente, dos trabalhadores e seus 

representantes. 

 

20.17 Contratante e Contratadas 

 

20.17.1 A contratante e as contratadas são responsáveis pelo cumprimento desta Norma 

Regulamentadora. 

 

20.17.2 Das responsabilidades da Contratante. 
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20.17.2.1 Os requisitos de segurança e saúde no trabalho adotados para os empregados das 

contratadas devem ser, no mínimo, equivalentes aos aplicados para os empregados da 

contratante. 

 

20.17.2.2 A empresa contratante, visando atender ao previsto nesta NR, deve verificar e 

avaliar o desempenho em segurança e saúde no trabalho nos serviços contratados. 

 

20.17.2.3 Cabe à contratante informar às contratadas e a seus empregados os riscos existentes 

no ambiente de trabalho e as respectivas medidas de segurança e de resposta a emergências a 

serem adotadas. 

 

20.17.3 Da Responsabilidade das Contratadas. 

 

20.17.3.1 A empresa contratada deve cumprir os requisitos de segurança e saúde no trabalho 

especificados pela contratante, por esta e pelas demais Normas Regulamentadoras. 

 

20.17.3.2 A empresa contratada deve assegurar a participação dos seus empregados nas 

capacitações em segurança e saúde no trabalho promovidas pela contratante, assim como deve 

providenciar outras capacitações específicas que se façam necessárias. 

 

ANEXO I da NR-20 

Critérios para Capacitação dos Trabalhadores e Conteúdo Programático 

 

Tabela 1 - Critérios para Capacitação 

Atividade Classe Instalação Classe I Instalação Classe II Instalação Classe III 

Específica, pontual e de 

curta duração 

Curso Básico (4 

horas) 

Curso Básico (6 

horas) 

Curso Básico (8 

horas) 

Manutenção e inspeção 
Curso Intermediário 

(12 horas) 

Curso Intermediário 

(14 horas) 

Curso Intermediário 

(16 horas) 

Operação e atendimento 

a emergências 

Curso Intermediário 

(12 horas) 

Curso Avançado I 

(20 horas) 

Curso Avançado II 

(32 horas) 

Segurança e saúde no 

trabalho 
- 

Curso Específico (14 

horas) 

Curso Específico (16 

horas) 

 

Tabela 2 - Critérios para Atualização 

Curso Periodicidade Carga Horária 

Básico Trienal 4 horas 

Intermediário Classe I Classe II Classe III 4 horas 

 
Trienal Bienal Bienal 

 
Avançado I Bienal 4 horas 

  

Avançado II Anual 4 horas 
  

Conteúdo programático 

 

a) Curso de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis 
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Carga horária: 3 horas 

 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 

 

3. Fontes de ignição e seu controle; 

 

4. Procedimentos básicos em situações de emergência com inflamáveis. 

 

b) Curso Básico 

 

I) Conteúdo programático teórico: 

 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 

 

3. Fontes de ignição e seu controle; 

 

4. Proteção contra incêndio com inflamáveis; 

 

5. Procedimentos básicos em situações de emergência com inflamáveis; 

 

II) Conteúdo programático prático: 

 

1. Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis. 

 

c) Curso Intermediário 

 

I) Conteúdo programático teórico: 

 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 

 

3. Fontes de ignição e seu controle; 

 

4. Proteção contra incêndio com inflamáveis; 

 

5. Procedimentos em situações de emergência com inflamáveis; 

 

6. Estudo da Norma Regulamentadora nº 20; 

 

7. Análise Preliminar de Perigos/Riscos: conceitos e exercícios práticos; 

 

8. Permissão para Trabalho com Inflamáveis. 

 

II) Conteúdo programático prático: 
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1. Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis. 

 

d) Curso Avançado I 

 

I) Conteúdo programático teórico: 

 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 

 

3. Fontes de ignição e seu controle; 

 

4. Proteção contra incêndio com inflamáveis; 

 

5. Procedimentos em situações de emergência com inflamáveis; 

 

6. Estudo da Norma Regulamentadora nº 20; 

 

7. Metodologias de Análise de Riscos: conceitos e exercícios práticos; 

 

8. Permissão para Trabalho com Inflamáveis; 

 

9. Acidentes com inflamáveis: análise de causas e medidas preventivas; 

 

10. Planejamento de Resposta a emergências com Inflamáveis; 

 

II) Conteúdo programático prático: 

 

1. Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis. 

 

e) Curso Avançado II 

 

I) Conteúdo programático teórico: 

 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 

 

3. Fontes de ignição e seu controle; 

 

4. Proteção contra incêndio com inflamáveis; 

 

5. Procedimentos em situações de emergência com inflamáveis; 

 

6. Estudo da Norma Regulamentadora nº 20; 

 

7. Metodologias de Análise de Riscos: conceitos e exercícios práticos; 

 

8. Permissão para Trabalho com Inflamáveis; 
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9. Acidentes com inflamáveis: análise de causas e medidas preventivas; 

 

10. Planejamento de Resposta a emergências com Inflamáveis; 

 

11. Noções básicas de segurança de processo da instalação; 

 

12. Noções básicas de gestão de mudanças. 

 

II) Conteúdo programático prático: 

 

1. Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis. 

 

f) Curso Específico 

 

I) Conteúdo programático teórico: 

 

1. Estudo da Norma Regulamentadora n.º 20; 

 

2. Metodologias de Análise de Riscos: conceitos e exercícios práticos; 

 

3. Permissão para Trabalho com Inflamáveis; 

 

4. Acidentes com inflamáveis: análise de causas e medidas preventivas; 

 

5. Planejamento de Resposta a emergências com Inflamáveis. 

 

ANEXO II da NR-20 

 

Instalações que constituem exceções à aplicação do item 20.4 (Classificação das Instalações) 

 

1. As instalações que desenvolvem atividades de manuseio, armazenamento, manipulação e 

transporte com gases inflamáveis acima de 1 (uma) tonelada até 2 (duas) toneladas e de 

líquidos inflamáveis e/ou combustíveis acima de 1 m³ (um metro cúbico) até 10 m³ (dez 

metros cúbicos) devem contemplar no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, além 

dos requisitos previstos na Norma Regulamentadora nº 9: 

 

a) o inventário e características dos inflamáveis e/ou líquidos combustíveis; 

 

b) os riscos específicos relativos aos locais e atividades com inflamáveis e/ou líquidos 

combustíveis; 

 

c) os procedimentos e planos de prevenção de acidentes com inflamáveis e/ou líquidos 

combustíveis; 

 

d) as medidas para atuação em situação de emergência. 

 

1.1 O empregador deve treinar, no mínimo, três trabalhadores da instalação que estejam 

diretamente envolvidos com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis, no curso básico previsto 

no Anexo I. 
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2. As instalações varejistas e atacadistas que desenvolvem atividades de manuseio, 

armazenamento e transporte de recipientes de até 20 (vinte) litros, fechados ou lacrados de 

fabricação, contendo líquidos inflamáveis e/ou combustíveis até o limite máximo de 5.000 m³ 

(cinco mil metros cúbicos) e de gases inflamáveis até o limite máximo de 600 (seiscentas) 

toneladas, devem contemplar no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, além dos 

requisitos previstos na Norma Regulamentadora nº 9: 

 

a) o inventário e características dos inflamáveis e/ou líquidos combustíveis; 

 

b) os riscos específicos relativos aos locais e atividades com inflamáveis e/ou líquidos 

combustíveis; 

 

c) os procedimentos e planos de prevenção de acidentes com inflamáveis e/ou líquidos 

combustíveis; 

 

d) as medidas para atuação em situação de emergência. 

 

2.1 O empregador deve treinar trabalhadores da instalação que estejam diretamente 

envolvidos com inflamáveis, no curso Básico, na proporção definida na Tabela 3. 

 

Tabela 3 - Critérios para o Curso Básico em instalações varejistas e atacadistas 

Capacidade armazenada (gases inflamáveis e/ou líquidos 

inflamáveis e/ou combustíveis) 

Nº de trabalhadores 

treinados 

Acima de 1 ton até 5 ton e/ou acima de 1 m³ até 9 m³ mínimo: 2 

Acima de 5 ton até 10 ton e/ou acima de 9 m³ até 42 m³ mínimo: 3 

Acima de 10 ton até 20 ton e/ou acima de 42 m³ até 84 m³ mínimo: 4 

Para cada 20 ton e/ou 84 m³ mais de 2 trabalhadores 

 

3. Aplica-se o disposto nos itens 2 e 2.1 deste Anexo para a instalação de armazenamento de 

recipientes de até 20 (vinte) litros, fechados ou lacrados de fabricação, contendo líquidos 

inflamáveis e/ou combustíveis até o limite máximo de 10.000 m³ (dez mil metros cúbicos) e 

de gases inflamáveis até o limite máximo de 1.200 (mil e duzentas) toneladas, desde que a 

instalação de armazenamento esteja separada por parede da instalação onde ocorre a 

fabricação, envase e embalagem do produto a ser armazenado. 

 

3.1 A instalação de armazenamento de recipientes com volume total superior aos limites 

mencionados no item 3 deve elaborar análise de riscos, conforme disposto nos itens 20.7.2, 

20.7.2.1, 20.7.2.2, 20.7.4, 20.7.4.1, 20.7.5, 20.7.6 e 20.7.6.1, e plano de resposta a 

emergências, conforme itens 20.15.1, 20.15.2, 20.15.4, 20.15.5, 20.15.5.1, 20.15.5.2, 

20.15.5.2.1, 20.15.6 e 20.15.7. 

 

ANEXO III da NR-20 

 

Tanque de líquidos inflamáveis no interior de edifícios 

 

1. Os tanques de líquidos inflamáveis somente poderão ser instalados no interior dos edifícios 

sob a forma de tanque enterrado e destinados somente a óleo diesel e biodiesel. 

 



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3299-A/2021 

2. Excetuam-se da aplicação do item 1 deste Anexo os tanques de superfície para consumo de 

óleo diesel e biodiesel destinados à alimentação de motores utilizados para a geração de 

energia elétrica em situações de emergência, para assegurar a continuidade operacional ou 

para o funcionamento das bombas de pressurização da rede de água para combate a incêndios, 

nos casos em que seja comprovada a impossibilidade de instalá-lo enterrado ou fora da 

projeção horizontal do edifício. 

 

2.1 A instalação do tanque no interior do edifício deve ser precedida de Projeto e de Análise 

Preliminar de Perigos/Riscos (APP/APR), ambos elaborados por profissional habilitado, 

contemplando os aspectos de segurança, saúde e meio ambiente previstos nas Normas 

Regulamentadoras, normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas 

internacionais, bem como nas demais regulamentações pertinentes, e deve obedecer aos 

seguintes critérios: 

 

a) localizar-se no pavimento térreo, subsolo ou pilotis, em área exclusivamente destinada para 

tal fim; 

 

b) deve dispor de sistema de contenção de vazamentos; 

 

c) os tanques devem ser abrigados em recinto interno fechado por paredes resistentes ao fogo 

por no mínimo 2 (duas) horas e porta do tipo corta-fogo; 

 

d) deve respeitar o máximo de até 5.000 (cinco mil) litros por tanque e por recinto, bem como 

o limite de 10.000 (dez mil) litros por edifício, sendo este limite aplicável a cada edifício, 

independentemente da existência de interligação entre edifícios por meio de garagens, 

passarelas, túneis, entre outros; 

 

e) possuir aprovação pela autoridade competente; 

 

f) os tanques devem ser metálicos; 

 

g) possuir sistemas automáticos de detecção e combate a incêndios, bem como saídas de 

emergência dimensionadas conforme normas técnicas; 

 

h) os tanques devem estar localizados de forma a não bloquear, em caso de emergência, o 

acesso às saídas de emergência e aos sistemas de segurança contra incêndio; 

 

i) os tanques devem ser protegidos contra danos físicos e da proximidade de equipamentos ou 

dutos geradores de calor; 

 

j) deve ser avaliada a necessidade de proteção contra vibração e danos físicos no sistema de 

interligação entre o tanque e o gerador; 

 

k) a estrutura da edificação deve ser protegida para suportar um eventual incêndio originado 

nos locais que abrigam os tanques; e 

 

l) devem ser adotadas as medidas necessárias para garantir a ventilação dos tanques para 

alívio de pressão, bem como para a operação segura de abastecimento e destinação dos gases 

produzidos pelos motores à combustão. 

 



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3299-A/2021 

2.1.1 O contido na alínea d do item 2.1 deste Anexo não se aplica a tanques acoplados à 

estrutura do gerador. 

 

2.2 O responsável pela segurança do edifício deve designar responsável técnico pela 

instalação, operação, inspeção e manutenção, bem como pela supervisão dos procedimentos 

de segurança no processo de abastecimento do tanque. 

 

2.3 Os trabalhadores envolvidos nas atividades de operação, inspeção, manutenção e 

abastecimento do tanque devem ser capacitados com curso Intermediário, conforme Anexo I. 

 

3. Aplica-se para tanques enterrados o disposto no item 2.1, caput, alíneas ″b″, ″e″, ″f″, ″g″, 

″h″, ″i″, ″j″, ″k″ e ″l″, item 2.2 e 2.3, bem como o previsto nas normas técnicas nacionais e, na 

sua ausência ou omissão, nas normas técnicas internacionais. 

 

4. A aplicação do conteúdo do Anexo III contempla apenas edifícios, não se aplicando a 

instalações cujos conceitos estão definidos no Glossário desta Norma. 

 

4.1 Não se aplicam os itens 1 a 3 deste Anexo aos tanques aéreos de superfície localizados no 

interior de instalações industriais, desde que não configurem a situação definida pelo item 2 

deste Anexo. 

 

GLOSSÁRIO 

 

Áreas Classificadas - área na qual uma atmosfera explosiva está presente ou na qual é 

provável sua ocorrência a ponto de exigir precauções e critérios especiais para seleção, 

instalação e utilização de equipamentos elétricos. 

 

Armazenamento - retenção de uma quantidade de inflamáveis (líquidos e/ou gases) e líquidos 

combustíveis em uma instalação fixa, em depósitos, reservatórios de superfície, elevados ou 

subterrâneos. Retenção de uma quantidade de inflamáveis, envasados ou embalados, em 

depósitos ou armazéns; não se incluem nesta definição os tanques de superfície para consumo 

de óleo diesel mencionados no item 2 do Anexo III. 

 

Atividade industrial - atividade de extração, produção, armazenamento, transferência, 

manuseio e manipulação de inflamáveis (líquidos e gases) e combustíveis, em caráter 

permanente ou transitório. 

 

Comissionamento - conjunto de técnicas e procedimentos de engenharia aplicados de forma 

integrada à instalação ou parte dela, visando torná-la operacional de acordo com os requisitos 

especificados em projeto. 

 

Continuidade operacional - funcionamento em geral das atividades empresariais, tais como 

serviços, operações e trabalho. 

 

Contratante - pessoa física ou jurídica que celebra contrato com empresa de prestação de 

serviços relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal. 

 

Coordenação - ação de assumir responsabilidade técnica. 
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Desativação da instalação - processo para tornar inoperante a instalação, seja de forma parcial 

ou total, de maneira temporária ou definitiva, observando sempre aspectos de segurança E 

saúde previstos nas Normas Regulamentadoras, normas técnicas nacionais e, na ausência ou 

omissão destas, nas normas internacionais, bem como nas demais regulamentações 

pertinentes em vigor. 

 

Distância de segurança - distância mínima livre, medida no plano horizontal para que, em 

caso de acidentes (incêndios, explosões), os danos sejam minimizados. 

 

Distribuição canalizada de gás - atividade de fornecimento de gás combustível, por meio de 

dutos, aos estabelecimentos consumidores (residenciais, comerciais, industriais, outros) 

através de rede da distribuidora. 

 

Edificações residenciais unifamiliares - edificações destinadas exclusivamente ao uso 

residencial, constituídas de uma única unidade residencial. 

 

Edifício - construção com pavimentos, com finalidade de abrigar atividades humanas, e não 

destinada ao desenvolvimento de atividades industriais. 

 

Emissões fugitivas - liberações de gás ou vapor inflamável que ocorrem de maneira contínua 

ou intermitente durante as operações normais dos equipamentos. Incluem liberações em selos 

ou gaxetas de bombas, engaxetamento de válvulas, vedações de flanges, selos de 

compressores, drenos de processos. 

 

Envasado - líquido ou gás inflamável acondicionado em recipiente, podendo ser ou não 

lacrado. 

 

Exercícios simulados - exercícios práticos de simulação mais realista possível de um cenário 

de acidente, durante o qual é testada a eficiência do plano de respostas a emergências, com 

foco nos procedimentos, na capacitação da equipe, na funcionalidade das instalações e dos 

equipamentos, dentre outros aspectos. 

 

Fechado - produto fechado no processo de envasamento, de maneira estanque, para que não 

venha a apresentar vazamentos nas condições normais de manuseio, armazenamento ou 

transporte, assim como sob condições decorrentes de variações de temperatura, umidade ou 

pressão ou sob os efeitos de choques e vibrações. 

 

Fluxograma de processo - documento contendo, em representação gráfica, o balanço de 

material e de energia dos fluxos de matérias-primas, produtos, subprodutos e rejeitos de um 

determinado processo de produção. 

 

Instalação - unidade de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e 

manipulação de inflamáveis (líquidos e gases) e líquidos combustíveis, em caráter permanente 

ou transitório, incluindo todos os equipamentos, máquinas, estruturas, tubulações, tanques, 

edificações, depósitos, terminais e outros necessários para o seu funcionamento. 

 

Lacrado - produto que possui selo e/ou lacre de garantia de qualidade e/ou de inviolabilidade. 
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Manipulação - ato ou efeito de manipular. Preparação ou operação manual com inflamáveis, 

com finalidade de misturar ou fracionar os produtos. Considera-se que há manipulação 

quando ocorre o contato direto do produto com o ambiente. 

 

Manuseio - atividade de movimentação de inflamáveis contidos em recipientes, tanques 

portáteis, tambores, bombonas, vasilhames, caixas, latas, frascos e similares. Ato de manusear 

o produto envasado, embalado ou lacrado. 

 

Metodologias de análises de risco - constitui-se em um conjunto de métodos e técnicas que, 

aplicados a operações que envolvam processo ou processamento, identificam os cenários 

hipotéticos de ocorrências indesejadas (acidentes), as possibilidades de danos, efeitos e 

consequências. 

 

Exemplos de algumas metodologias: 

 

a) Análise Preliminar de Perigos/Riscos (APP/APR); 

 

b) ″What-if (E SE)″; 

 

c) Análise de Riscos e Operabilidade (HAZOP); 

 

d) Análise de Modos e Efeitos de Falhas (FMEA/FMECA); 

 

e) Análise por Árvore de Falhas (AAF); 

 

f) Análise por Árvore de Eventos (AAE); 

 

g) Análise Quantitativa de Riscos (AQR). 

 

Modificações ou ampliações das instalações - qualquer alteração de instalação industrial que: 

 

I - altere a tecnologia de processo ou processamento empregada; 

 

II - altere as condições de segurança da instalação industrial; 

 

III - adapte fisicamente instalações e/ou equipamentos de plantas industriais existentes 

provenientes de outros segmentos produtivos; 

 

IV- aumente a capacidade de processamento de quaisquer insumos; 

 

V - aumente a capacidade de armazenamento de insumos ou de produtos; 

 

VI - altere o perfil de produção ou a qualidade final dos produtos. 

 

Planta geral de locação - planta que apresenta a localização da instalação no interior do 

terreno, indicando as distâncias entre os limites do terreno e um ponto inicial da instalação. 

 

Posto de serviço - instalação onde se exerce a atividade de fornecimento varejista de 

inflamáveis (líquidos e gases) e líquidos combustíveis. 
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Procedimentos operacionais - conjunto de instruções claras e suficientes para o 

desenvolvimento das atividades operacionais de uma instalação, considerando os aspectos de 

segurança, saúde e meio ambiente que impactem sobre a integridade física dos trabalhadores. 

 

Processo contínuo de produção - sistema de produção que opera ininterruptamente durante as 

24 (vinte e quatro) horas do dia, por meio do trabalho em turnos de revezamento, isto é, a 

unidade de produção tem continuidade operacional durante todo o ano. Paradas na unidade de 

produção para manutenção ou emergência não caracterizam paralisação da continuidade 

operacional. 

 

Processo ou processamento - sequência integrada de operações. A sequência pode ser 

inclusive de operações físicas e/ou químicas. A sequência pode envolver, mas não se limita à 

preparação, separação, purificação ou mudança de estado, conteúdo de energia ou 

composição. 

 

Proficiência - competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência. Para 

avaliação da proficiência, pode ser verificado o currículo do profissional, a partir do conteúdo 

programático que ele ministrará. O conhecimento teórico pode ser comprovado através de 

diplomas, certificados e material didático elaborado pelo profissional. A experiência pode ser 

avaliada pelo tempo em que o profissional atua na área e serviços prestados. 

 

Profissional habilitado - profissional com atribuições legais para a atividade a ser 

desempenhada e que assume a responsabilidade técnica, tendo registro no conselho 

profissional de classe. 

 

Prontuário da Instalação - sistema organizado de forma a conter uma memória dinâmica das 

informações técnicas pertinentes às instalações, geradas desde a fase de projeto, operação, 

inspeção e manutenção, que registra, em meio físico ou eletrônico, todo o histórico da 

instalação ou contém indicações suficientes para a obtenção deste histórico. 

 

Recinto - quaisquer áreas que estejam delimitadas por fronteiras físicas constituídas de 

paredes e tetos resistentes ao fogo. 

 

Recipiente - receptáculo projetado e construído para armazenar produtos inflamáveis (líquidos 

e gases) e líquidos combustíveis conforme normas técnicas; não se incluem nesta definição os 

tanques de superfície para consumo de óleo diesel mencionados no item 2 do Anexo III. 

 

Riscos psicossociais - influência na saúde mental dos trabalhadores, provocada pelas tensões 

da vida diária, pressão do trabalho e outros fatores adversos. 

 

Separada por parede - instalação de armazenamento localizada na instalação de fabricação, 

mas separada desta por parede de alvenaria. Instalação de armazenamento localizada em outra 

instalação e/ou edificação. 

 

Sistema de Gestão de Mudanças - processo contínuo e sistemático que assegura que as 

mudanças permanentes ou temporárias sejam avaliadas e gerenciadas de forma que os riscos 

advindos destas alterações permaneçam em níveis aceitáveis e controlados. 

 

Tanque Acoplado - tanque de consumo instalado como parte integrante do grupo motor 

gerador. 
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Tanque de consumo - tanque ligado direta ou indiretamente a motores ou equipamentos 

térmicos, visando a alimentação destes. 

 

Trabalhadores capacitados - trabalhadores que possuam qualificação e treinamento 

necessários à realização das atividades previstas nos procedimentos operacionais. 

 

Transferência - atividade de movimentação de inflamáveis entre recipientes, tais como 

tanques, vasos, tambores, bombonas e similares, por meio de tubulações. 

 

Unidade de processo - organização produtora que alcança o objetivo para o qual se destina 

através do processamento e/ou transformação de materiais/substância. 

 

 

LEI Nº 9.956, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 
 

 

Proíbe o funcionamento de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 

combustíveis e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica proibido o funcionamento de bombas de auto-serviço operadas pelo próprio 

consumidor nos postos de abastecimento de combustíveis, em todo o território nacional.  

 

Art. 2º. O descumprimento do disposto nesta Lei implicará aplicação de multa equivalente a 

duas mil UFIR ao posto de combustível infrator e à distribuidora à qual o posto estiver 

vinculado.  

Parágrafo único. A reincidência no descumprimento desta Lei implicará o pagamento do 

dobro do valor da multa estabelecida no caput deste artigo, e, em caso de constatação do 

terceiro descumprimento, no fechamento do posto.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Rodolpho Tourinho Neto 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 3.299, DE 2021

Regulamenta a profissão de frentista e
dá outras providências.

Autor: Deputado MAURO NAZIF 

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

I - RELATÓRIO

A presente proposição, Projeto de Lei nº 3.299, de 2021, da

lavra  do  Exmo.  Deputado  Mauro  Nazif  (PSB/RO),  propõe  regulamentar  a

profissão de frentista.

A  proposta  está  estruturada  em  quatro  artigos.  O  art.  1º  é

descritivo  e  o  art.  4º  traz  a  cláusula  geral  de  vigência  a  partir  da  data  da

publicação.

O art. 2º descreve como frentistas os profissionais que atuam

em  postos  de  combustíveis  que,  entre  outras  atividades,  atuam  no

abastecimento de veículos; na troca de óleo e de lubrificante; nos serviços de

lavagem,  borracharia,  calibragem  de  pneus  e  outros  serviços  básicos  de

manutenção  veicular  e  o  atendimento  de  caixa  e  de  clientes  em  lojas  de

conveniência que pertençam ao posto ou ao grupo econômico.

O art.  3º  explicita os requisitos para o exercício profissional.

São  eles:  ter  18  anos  completos  e  ter  certificação  do  curso  básico  de

segurança de inflamáveis e combustíveis, conforme a Norma Regulamentadora

nº  20  ou  outra  que  venha  a  substituí-la,  expedida  pelo  órgão  federal

competente. 
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O autor justifica a proposta afirmando que seu objetivo é o de

“assegurar direitos mínimos aos frentistas, priorizando a segurança jurídica a

esses trabalhadores, ao mesmo tempo em que exige uma qualificação mínima

para o exercício da profissão, considerando os riscos inerentes da atividade e

o interesse público envolvido”.

A  proposição  foi  distribuída  à  Comissão  de  Trabalho,  de

Administração  e  Serviço  Público  (CTASP),  para  análise  do  mérito,  e  à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para apreciação

da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa. Ela tramita sob o

regime ordinário e está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões.

O Projeto foi-nos distribuído para relatoria em 17 de novembro

de 2021. O prazo para emendas se esgotou no dia 1º de dezembro de 2021,

sem novas contribuições. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Podemos  dizer  que  há  dois  tipos  diferentes  de  risco  no

manuseio de combustíveis: físicos e químicos. Os físicos se relacionam com as

explosões,  pois  a  gasolina,  o  diesel  e  o  etanol  são  substâncias  altamente

inflamáveis,  gerando  um grande  perigo  de  acidente.  Já  os  riscos  químicos

estão ligados às substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no

organismo do trabalhador, ocasionando problemas de saúde, causando desde

dores de cabeça e náuseas, até problemas mais graves, como o câncer.

Segundo  a  Norma  Regulamentadora  nº  20,  atualizada  pela

Portaria  MTP nº  427,  de  07  de  setembro de 2021,  todo  frentista  deve ser

capacitado para atuar com inflamáveis e combustíveis mediante a realização

de curso - cujo conteúdo está na norma especificado - de no mínimo 4 horas de

duração.  A  capacitação  é  imprescindível  para  o  manuseio  correto  de

inflamáveis e combustíveis, considerando a segurança e saúde do trabalhador

e a própria segurança pública.  
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Apesar  de  ter  entrado  em vigor  em março de 2012,  muitos

postos de combustíveis  no país ainda não implantaram a NR 20 e alegam

dificuldades para realização do treinamento dos funcionários. Para acabar com

o impasse, o Ministério do Trabalho já permite, desde 2017, que o treinamento

teórico e prático seja feito a distância.

Para deixar claro que essa profissão é digna de valorização e

de  reconhecimento  de  seu  papel  importantíssimo na prestação de serviços

ligados  ao  transporte  público  e  privado,  vemos  como  muito  acertada  a

discussão sobre a necessidade de regulamentar a profissão. 

Garantir aos trabalhadores frentistas o equipamento necessário

e  que  eles  sejam treinados  em cursos  básicos  de  segurança  conforme as

diretrizes  estipuladas  pelas  Normas  Regulamentadoras  do  Ministério  do

Trabalho e Previdência são medidas que tornam ainda mais eficazes a atuação

desses profissionais na manutenção de padrões de segurança nos serviços de

abastecimento.

Cremos que o texto em análise é suficiente para regulamentar

a  profissão  sem  colocar  requisitos  demasiados  que  poderiam  gerar  uma

reserva de mercado profissional em detrimento da população.

Frise-se que a profissão de frentista é fonte de ocupação de

quase  meio  milhão  de  brasileiros  e  brasileiras,  espalhados  pelos  mais  de

45.000 postos de combustíveis de nosso País. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei  nº

3.299, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO

Relator

*C
D2

20
58

61
60

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220586160300

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

05
/2

02
2 

15
:4

6 
- C

TA
SP

PR
L 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
32

99
/2

02
1

34



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3299-A/2021 

 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 3.299, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.299/2021, nos termos do
Parecer  do  Relator,  Deputado  André  Figueiredo,  contra  o  voto  do  Deputado  Tiago
Mitraud. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leônidas Cristino - Presidente, Mauro Nazif e Bohn Gass - Vice-
Presidentes,  André  Figueiredo,  Augusto  Coutinho,  Bira  do  Pindaré,  Carlos  Veras,
Daniel  Almeida,  Erika Kokay, Hélio Costa,  Leonardo Monteiro,  Luiz Carlos Motta,
Rogério Correia, Tiago Mitraud, Túlio Gadêlha, Vicentinho, Alexis Fonteyne, Delegado
Antônio Furtado, Dra. Soraya Manato, Flávia Morais, Jones Moura, Lucas Gonzalez,
Neucimar Fraga, Professor Israel Batista e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 2 de agosto de 2022. 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO 
Presidente 
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